
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

REQUERIMENTO: 51/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

 

O Vereador que a este subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente com cópia deste ao Excelentíssimo Senhor Vander Loubet – Deputado Federal, com cópia
ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal, requerendo o seguinte: 

 

VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR NO
VALOR DE R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) PARA AQUISIÇÃO DE COLHEITADEIRA DE
FAZER SILAGEM.   

 

Justificativa: A referida máquina é de suma importância para o fortalecimento da agricultura familiar e
da pecuária leiteira local, promovendo o aumento da produtividade, a redução de perdas na colheita e a
melhoria na alimentação do rebanho, especialmente em períodos de estiagem.

A destinação dessa emenda contribuirá significativamente para o desenvolvimento socioeconômico da
região, garantindo melhores condições de trabalho aos agricultores e fomentando a geração de renda
no campo.

Certo do comprometimento de Vossa Excelência com a agricultura familiar e com o desenvolvimento do
nosso estado, agradecemos desde já a atenção dispensada e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 

Sala das Sessões, 13/05/2025 - 09:58:49
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